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Requer, em REGIME DE URGÊNCIA, o envio do 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, através 

da Agência Tocantinense de Transporte e Obras - 

AGETO, a solicitação de Construção de Ciclovia na TO – 

080 (Paraíso Tocantins a Luzimangues). 

 

 

O Deputado que subscreve, vem respeitosamente, nos termos regimentais, com 

anuência do plenário REQUERER, em regime de REGIME DE URGÊNCIA a remessa de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa 

Castro, através da Secretaria da Infraestrutura do Tocantins, por meio da Agência Tocantinense 

de Transporte e Obras – AGETO, a solicitação de Ciclovia na TO – 080 (Paraíso do Tocantins a 

Luzimangues). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Solicitar a construção de uma ciclovia ao longo de um trecho de 6 km da rodovia 

TO-080, compreendido entre a saída de Paraíso do Tocantins, na Praça do Coração Partido, até o 

ponto de acesso à estrada da Serra do Estrondo. 

O trecho em questão é amplamente utilizado por ciclistas, seja para deslocamento, 

lazer ou treinamento esportivo, aumentando a necessidade de uma via exclusiva e segura para 

este público. 

A ausência de uma ciclovia coloca os ciclistas em situação de vulnerabilidade, 

compartilhando o espaço com veículos automotores. Já foram registrados diversos acidentes, 

incluindo casos fatais, tornando urgente a adoção de medidas preventivas. 

A construção da ciclovia contribuirá para a segurança viária e incentivará o uso de 

meios de transporte sustentáveis, alinhando-se a políticas públicas voltadas à mobilidade urbana e 

ao bem-estar da população. 
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Diante do exposto, solicitamos que sejam realizados estudos de viabilidade para a 

implementação da ciclovia, bem como a inclusão do projeto no planejamento de infraestrutura do 

Estado. 

Deste modo, por se tratar de uma ação de grande relevância social e econômica, 

contamos com o irrestrito apoio para a aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala das Sessões, aos dias do mês de fevereiro de 2025. 
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